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Prefeitura Muniütpal de Muqui 
' '., .. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

w !!• llai/90 

•:rm :r.IlilITES DO PEll:D!&rao IJRBANO E 

SUJltmBA!!01 DO DISTRITO DE SEDE E DO 

DISTRITO llE CAJIAR.(1 DO .14lJNICt.2IO DE 

llUQOI-ES." 

O Prefeito llwU.oipal de Mu.qui, Esta

do do Eap!rito Santo1 teço saber que 

e câmara llunioipel de llfllqui daoratou 

• eu sanoiono a seguinte Lei• 

.&n. l• - O llunicd:pio de Maqui, é oonatituido, palo tarri tório do 

lliatrito · 411 Sede a pelo Sa~do lliatrito, dano.minado de 
Oamará.·- · 

Art. 28 - A Zona tlrbaua1 do llia11ri to 411 Sede, do Mwúoipio da Mu -

qui-BS,,. oonatituide, pela ofraa oompreendida1 dentro de 

uma lin)!a tre9ada, pelo• lOSl'adouros a sagu.irl Rua Leo -

narde P.rap, Rua Aaaunta Tâmara, Rua Oel.Padro João, Rua 
-.~ ; 

Aurélio' Rodrigues Alvas, Avenida são João l!atiata, Rua 

Oel. Luiz Oarloa, Loteamento J!oa Esperança, Rua Joaquilll' 

Afonso; Rua José Galdino Coimbra, Rua Joa' l!attaro, Con

junto Raaidenoial Amer!Uo Caiado J'raga, Conjunto Resi -

denoial Jeo;yr Vieira Moreira, Rua Eleutério, Rua José 

Guilllariea1 Rua. Luiza Conatentino, Conjunto Residencial A. 
aélia ~zeve4o Marques, Praça Rozário R1zzo 1 Rua Joaquilll' 

J'ortunato, Rua. João Jeointo 1 Loteamento l!airro San llam1Jl 

go, &irra são Pedro, Avenida Avidas Fraga, Rua Humberto 

Bertasaon11 Loteamento são P.ranoieoo, Rua Honório P'raga, 

Rua Cel: •. lfataue Paive, Rua Hither Acha Ayub1 Rua lliná Lg, 

bato :Praga, a um. prolonglllll8nto num. raio de 100 (Cem) ma

troa, para a Zona suburbana. 

§ '4nioo - são oonaidaradoa Zona Urbana, para todos os tina da d1 -

reito, oa terrenos partanoentea ao Petri.mÔnio Municipal, 

looalizadoa no llietrito de Seda, do Mu.nio!pio de Muqui -
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Prefeitura Municipal de Muqui 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. )R - A Zona· ~urbai1a do Diatri to da Sede, do MunioÍpio de lllu

qui-ll:S,'•' & a oompr•endidao entre o Perímetl'O Urbano, • o 
'' 

11.mite oompreendido, entre Ulllll linha· reta· tragada, part~ 

do da l'aaenda Sabiá, .de A17'0a1ado J'raga:'ao Cemitério d4o 
' ' ' ,, ' 

Entre l!!'m•, de11d•• , à ••d• ~ . :h11enda :'oaah.oeirinha, da 

raaen~;~Oa~º!!r~ ~ti' a, i>e~~ra, •(J~ 'd.o Colégio, de.! 
ta, à ;.;;4111 da propridada'!.!oril.b1a, de :r~lipe Marques da • 

\'· '\::: . : 
Silva, ·;l'&"propr1edad• Vorubia a sede da l!'aaenda Pratinha, 

1 ,-' ' ' ' ' • ' ' • 

da ••4'i.~.'3'.•.~enda'. Prat.inha a'.' seda da . Fazenda Ampara, a 
deata, 'a''i1•4• .da :ramenda sab!ã, ponto de 'partida, teohan-

.""":-'·-.•.• .,, ... -· "·-

do a linha v,,,,.,., ..ti''" 

' Art; 4 R - A Zona 'Urbana, do Di atrito da Bamará, á compreendi da, pa-·· -.-:· ,,_ ''· . ' •' . ' .. 

ra todo'a·oa 'tina da direito, doa terrenos pertenoentea ao 
""'·'•/," .• ,, 1 . 

Patr1mõlüo··14w1101pal. 
'~",\''.""",'."' ., ,.,, , 

Art •· 5 a - A Pretei'tura lllun1a1pal, afixara, placa 1ndioat1 va, nps .... ~,, ,. '"' . '. . ' '. 

Art. 

looaia ·~onvenientea, para demarcação do perímetro Urbano. 
~-· .. '. . . . 

6R • A pre•8!1~1!: z.1, entra em vigor, na data da. 811:8 publiaagão 
'..,_',, ' , ' ', 

nvo,...11 'aa diapoaigõaa em oontrario, em' eepaoial as 

aont1J~'}~ Decreto na 79 da 28 da ;julho de 19)8, que da-........ ' 
«.-':' tiniu mteriormente oe limitas ora tixedoa,:· 

1 ~' '\" '" • 
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\ \ ~ lbarto Mo:f'ate Vicenti 
~Prefeito llluniaipal • 
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